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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.226 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
ALTERA A LEI Nº 5.749, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE “REGULAMENTA OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO PRESTADOS PELO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao artigo 3º da Lei nº 5.749, de 18 de dezembro de 1998, que “Regulamenta os serviços públicos de água e esgoto prestados pelo SAAE - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano”, com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

Parágrafo único. O planejamento e a execução das obras de instalação, exploração, operação e manutenção de sistemas que se correlacionem com o sistema viário deverão englobar em seus orçamentos os devidos reparos às ruas, avenidas, alamedas, travessas ou qualquer via, seja urbana ou rural, que necessitarem de recomposição ou melhoria da pavimentação existente, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos do serviço executado e concluído, salvo condições climáticas desfavoráveis, tempo irregular de abatimento do solo, indisponibilidade de servidores, máquinas e massa asfáltica e prazos de processos licitatórios para aquisição de materiais.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de agosto de 2021.
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